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RESOLUÇÃO Nº 003 – CONSUPER/2014

Dispõe sobre  alteração na Resolução/CONSUPER
nº 009/2013, de 01/03/2013.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal  de Educação, Ciência e

Tecnologia Catarinense – IFCatarinense, Professor Francisco José Montório Sobral,

no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no

Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, 

 
RESOLVE:

Art. 1º Os arts. 17, 18, 19, 25 e 29 da Resolução/CONSUPER nº 009/2013, de
01/03/2013, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17 …..............................
…..........................................
§ 1º – Não se aplica ao ocupante de cargos do Plano de Carreiras e
Cargos  do  Magistério  Federal,  a  exigência  de  03  (três)  anos  de
exercício  em cargo  efetivo  para  mestrado  e  04  (quatro)  anos  para
doutorado  descrita  no  caput  (vide  art.  30  da  Lei  nº  12.772/2012),
podendo o docente  afastar-se de suas funções, assegurados todos os
direitos e vantagens a que fizer jus, para participar de programa de
programas  de  mestrado  e  doutorado,  por  período  proporcional  ao
tempo de exercício na instituição, sendo necessário o período mínimo
de 12 (doze) meses de exercício prévio, para afastamento pelo mesmo
período.”

“Art. 18 …..............................
…..........................................
§ 1º – Não se aplica ao ocupante de cargos do Plano de Carreiras e
Cargos do Magistério Federal, a exigência 03 (três) anos para mestrado
e  04  (quatro)  anos  para  doutorado  descrita  no  caput,   podendo  o
docente afastar-se de suas funções, assegurados todos os direitos e
vantagens  a  que  fizer  jus,  para  participar  de  programa  de  pós-
doutorado,  por  período  proporcional  ao  tempo  de  exercício  na
instituição, sendo necessário o período mínimo de 6 (seis) meses  de
exercício prévio, para afastamento pelo mesmo período.”

“Art. 19 …..............................
…..........................................
Parágrafo único – Não farão jus ao afastamento integral, os servidores
participantes de Programas MINTER e DINTER e Programas custeados
pela Instituição.”
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“Art. 25 O servidor beneficiado pelos afastamentos previstos nos 8º e
9º deste artigo deverá permanecer no exercício de suas funções após o
seu retorno por um período igual ao do afastamento concedido, não
podendo solicitar vacância de cargo, exoneração de cargo, ou licença
para  tratar  de  interesses  particulares,  licença  incentivada  sem
remuneração,  aposentadoria,  ou  redistribuição,  antes  de  decorrido
período igual ao do afastamento.”

“Art. 29 …..............................
…..........................................
§ 1º – A comprovação da obtenção do título deverá ser efetuada até 30
dias após o término do afastamento, com a apresentação do Diploma
ou Declaração emitida pela Universidade,  com a informação de que
foram atendidos todos os requisitos para obtenção do título, restando
somente a confecção do Diploma.
§  2º  –  No  caso  de  término  do  período  do  afastamento  por  tempo
proporcional  ao  tempo  de  exercício,  em  que  o  servidor  ainda  não
concluiu o curso mas continua frequentando-o, deverá ser apresentado
histórico  parcial  com  as  disciplinas  cursadas  no  período  de
afastamento.

Art. 2º Os demais artigos permanecerão inalterados.

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFC, 19 de março de 2014.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior


